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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

CEARÁ E A EMPRESA DELL 

COMPUTADORES DO BRASIL LTDA., 

ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 

NELE SE DECLARA. (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 8508360-

77.2023.8.06.0000). 

 

 

CT N.º 21/2023 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo 

Governador Virgílio Távora, Cambeba em Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 

09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE ou TJCE, neste 

ato representado por seu Presidente, Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes, e por sua 

Secretária de Tecnologia da Informação, Dra. Denise Maria Norões Olsen, e a empresa DELL 

COMPUTADORES DO BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ/MF n° 72.381.189/0010-01 e CNPJ: 

72.381.189/0001-10, com sede na Avenida Industrial Belgraf, 400, Bairro: Industrial, CEP: 92990-

000, Eldorado do Sul – Rio Grande do Sul, representada neste ato por Maurício Luis Cassalta de 

Paula Couto, portador do RG n.º 088552955 IFP/RJ e inscrito no CPF sob n.º 021.055.837-76, daqui 

por diante simplesmente denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, que se regerá 

pela Lei nº 10.520/2002 e pela Lei n.º 8.666/93, e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1. Fundamenta-se o presente instrumento na proposta apresentada pela Contratada e no 

resultado da Licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 044/2022, realizado pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, o qual originou a Ata de Registro de Preços nº 210/2022, 

que o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará aderiu, tudo de conformidade com as disposições da 

Resolução do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará nº 02, de 05 de março de 2015, da Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 

alterações introduzidas pelas Leis n.º 8.883/1994, n.º 9.648/1998, n.º 9.854/1999, da Lei nº 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, e de acordo com o Processo Administrativo nº 

8508360-77.2023.8.06.0000. 

 

242



 

ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

       CT Nº 21/2023                                                                              2 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. O Objeto deste Instrumento consiste na contratação de empresa especializada no 

fornecimento de servidores de alta performance para o sistema PJe, contemplando fornecimento de 

licenças de software de virtualização, garantia e suporte técnico “On-Site” pelo período de 60 

(sessenta) meses, observando as especificações técnicas e demais requisitos descritos neste 

documento e seus anexos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

 

3.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 1.407.000,00 (um milhão, 

quatrocentos e sete mil reais), conforme quadro abaixo: 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 210/2022 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO ACRE – AGOSTO/2022 

SERVIDORES DE ALTA PERFORMANCE PARA O PJE 

ID DESCRIÇÃO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Servidores:  

02 (dois) Processadores de 24 

núcleos e 48 Threads cada; 

2 (dois) TeraByte de memória 

RAM; 

02 (dois) SSD's de 480GB; 

04 interfaces 10/25Gbe SFP28, 

com 04 tranceivers 10/25Gbe 

inclusos do tipo SR; 

04 interfaces 1GbE Ethernet 

RJ45; 

02 (duas) interfaces HBA 

16GBps FC, com 04 tranceivers 

16Gbe FC inclusos do tipo SR; 

Garantia on-site de 60 (sessenta) 

meses; 

2 (duas) fontes de alimentação 

redundantes e hot swap; 

1 (um) Kit de Trilho Deslizante 

6 R$ 234.500,00 R$ 1.407.000,00 
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Toolless com Organizador de 

Cabos Módulo TPM 2.0; 

Acompanhar todos os acessórios 

necessários para instalação do 

equipamento em rack; 

Licenciamento VMware vSphere 

7 Enterprise Plus para 2 

processadores, com 5 anos de 

Suporte; 

VALOR GLOBAL R$ 1.407.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da data da sua assinatura limitando-se 

à vigência do respectivo crédito orçamentário nos termos do artigo 57, caput, da Lei nº 8.666/93 e 

sua eficácia a partir da publicação do extrato no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

Os recursos financeiros correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

04200021.02.126.512.20544.15.449052.1.759.1200070.1.20 

04200021.02.126.512.20544.15.449052.2.759.1200070.1.20  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo não superior a 15 (quinze) dias 

consecutivos, contados a partir do recebimento definitivo dos serviços, mediante apresentação da 

Nota Fiscal acompanhada dos documentos de regularidade fiscal e devidamente atestada pelo fiscal 

do contrato, que terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para análise e aprovação da documentação 

apresentada pelo prestador de serviço; 

6.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

material, conforme este instrumento; 

6.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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6.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, 

de 26 de abril de 2018. 

6.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

6.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da obrigação é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

 

 
 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA DO REAJUSTE 

 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

 

8.1. Após a assinatura do Contrato, a EMPRESA fornecerá os produtos após o recebimento da 

Nota de Empenho emitida pelo TJCE, de acordo com o especificado neste instrumento. 

8.2. A empresa terá prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para retirar ou 

confirmar o recebimento da Nota de Empenho, sob pena de, não o fazendo, decair do direito ao 

fornecimento e sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento. 
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8.3. A entrega do material deverá ocorrer dentro do prazo de 30 (trinta) dias 

consecutivos, contados a partir do recebimento da nota de empenho, podendo ser prorrogado à 

critério da administração. 

8.4. A entrega deverá ocorrer no horário das 08:00 às 17:00, de segunda a sexta-

feira, exceto nos feriados, no Centro de Documentação e Informática, prédio anexo e localizado na 

sede do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Centro de Documentação e Informática, endereço: 

Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N. - Cambeba CEP: 60822-325. 

8.5. O Fiscal procederá com a aceitação do produto após rigorosa conferência, e 

somente após dará o “atesto” na nota fiscal/fatura apresentada no ato da entrega. 

8.6. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas 

irregularidades, serão devolvidos à empresa contratada, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis para substituí-los, circunstância que não interromperá o prazo de execução contratual. 

8.7. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, o objeto deste 

contrato será recebido da seguinte forma: 

A) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos materiais com as especificações deste Contrato; 

B) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante atesto 

na nota fiscal/fatura, após a verificação da qualidade dos produtos e aceitação pelo fiscal deste 

contrato; 

8.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

8.9. Não serão admitidos para efeito de recebimento itens que estejam em desacordo ou 

conflitantes com quaisquer especificações prescritas neste Contrato. 

8.10. O recebimento do objeto está condicionado à conferência, ao exame 

qualitativo e à aceitação final, obrigando-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, substituir, no 

todo ou em parte, sanar os vícios, defeitos ou as incorreções porventura detectadas. 

 

CLÁUSULA NONA  - DO ACOMPANHAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal Técnico do 

Contrato, especialmente designado. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada perante o 

TJCE e/ou a terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer 

hora e em todos os locais. A presença do Fiscal Técnico do Contrato não diminui a responsabilidade 

da empresa por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas e não implicam 

corresponsabilidade do TJCE ou do Fiscal. 

9.2 O Fiscal Técnico monitora os riscos inerentes à execução dos serviços. Para tanto, 
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registra todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

à regularização das falhas. 

9.3 Caso existam falhas que requeiram a aplicação de sanções, o Fiscal comunica ao 

Gestor do Contrato para que tome as devidas providências. Todas as decisões e ações que 

ultrapassem a competência do Fiscal Técnico devem ser solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo 

hábil para adoção de medidas cabíveis. 

9.4 Ao Fiscal Técnico fica assegurado o direito de exigir o cumprimento de todos os itens 

constantes do Termo de Referência, do Edital, da proposta e das cláusulas do Contrato. 

9.5 Eventuais irregularidades deverão ser comunicadas pela Contratada, por escrito, ao 

Fiscal Técnico com os esclarecimentos julgados necessários e as informações sobre possíveis 

paralisações de serviços. Devem ser apresentados relatórios técnicos ou justificativas a serem 

apreciadas e decididas pelo Gestor do Contrato. 

Id Etapa Método de Avaliação 

01 
Entrega e 

recebimento 

Os produtos serão aceitos da seguinte forma: 

Provisoriamente, desde que haja a entregados produtos e documentação 

aplicável referente aos serviços realizados ou bens fornecidos. 

Caso sejam verificados produtos incompletos ou inconsistentes, o Fiscal 

Técnico comunicará à CONTRATADA para que realize os ajustes necessários, 

sem prejuízo do prazo de entrega definido na Ordem de Fornecimento de Bens 

(OFB). 

A OFB não será recebida provisoriamente enquanto os produtos não forem 

entregues por completo. 

O prazo de emissão do Termo de Recebimento Provisório, conforme anexo II – 

Termo de Recebimento Provisório será no ato da entrega do dos produtos 

descritos na OFB emitida pela CONTRATADA; 

A critério do CONTRATANTE, testes poderão ser realizados a fim de 

comprovar as funcionalidades e a especificação proposta neste TR. 

Definitivamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da 

Emissão do Termo de Recebimento Provisório, conforme anexo III – Termo 

de Recebimento Definitivo; 

O recebimento definitivo consiste na verificação do bom funcionamento do 

objeto, inclusive com a adequação do mesmo às exigências das especificações 

deste documento e da proposta da Contratada e ajustes que tenham sido 
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solicitados no Termo de Recebimento Provisório; 

Serão aceitos para fins de emissão de Termo de Recebimento Definitivo: 

Verificação se os equipamentos fornecidos pela CONTRATADA estão de 

acordo com este Termo de Referência; 

De posse do Termo de Recebimento Definitivo, o Gestor do contrato autorizará 

a CONTRATADA a emitir a(s) Nota(s) Fiscal(is), por meio de aviso formal ao 

Preposto, via instrumentos de comunicação previstos neste TR. 

02 Aceite 

Integrante Requisitante designará servidor/comissão para realizar o recebimento 

provisório, que só será emitido se o objeto estiver de acordo com as 

especificações técnicas e quantitativo;  

Após a entrega, o objeto será submetido à avaliação e homologação pelos 

responsáveis técnicos/comissão do TJCE; 

O  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. A Contratante obriga-se a: 

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste instrumento, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

10.1.3.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

que estejam em desacordo com o presente Contrato; bem como, zelar pela cronologia dos termos 

aditivos e seus apostilamentos, a fim de não permitir a ruptura do contrato e nem a extrapolação do 

termo final do limite de 60 (sessenta) meses permitidos pela legislação. 

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10.1.5. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos materiais e/ou 

descumprimento de cláusulas previstas neste Contrato; 

10.1.6. Devolver os materiais que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepância em 

relação às especificações contidas neste Contrato após a entrega/instalação; 

10.1.7.Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e 

contratuais cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. A Contratada obriga-se a: 

11.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, em estrita observância das especificações do objeto, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e 

prazo de garantia; 

11.1.2. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual 

do usuário, preferencialmente em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos o produto com avarias ou defeitos; 

111.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

adquirido; 

11.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.1.7. Não transferir a terceiros, nem subcontratar o objeto; 

11.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

11.1.9. Manter durante todo o período de vigência do ajuste (Contrato), todas as 

condições que ensejaram a habilitação na licitação. 

11.1.10. Outras obrigações, caso julgue necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência por escrito formal ao fornecedor, em decorrência de atos 

menos graves e que ocasionem prejuízos para a Administração (CONTRATANTE), desde que não 

caiba a aplicação de sanção mais grave e, se for o caso, conferindo prazo para a adoção de 

medidas corretivas cabíveis; 
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12.1.2. Multas na forma abaixo: 

a) multa de 2,0% (dois por cento) por dia sobre o valor nota de empenho em caso de 

atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 

dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

c) multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) 

do valor da proposta do licitante, por ilícitos administrativos no decorrer do certame. 

12.1.3. Suspensão temporária de licitar e de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

não superior a 2 (dois) anos. 

12.1.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios e o descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores 

pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta: I - não assinar o contrato ; II - não entregar a documentação exigida no 

edital; III - apresentar documentação falsa; IV - causar o atraso na execução do objeto; V - não 

mantiver a proposta; VI - falhar na execução do contrato; VII - fraudar a execução do contrato; VIII - 

comportar-se de modo inidôneo; IX - declarar informações falsas; e X - cometer fraude fiscal. 

12.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e depois de 

decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 

21 de junho de 1993. 

12.2 O CONTRATANTE não aplicará a multa de mora quando optar por realizar as 

reduções no pagamento previsto neste instrumento, sendo vedada a dupla penalização da 

CONTRATADA pelo fato (atraso) na execução dos serviços. 

12.3 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a Administração aplicará multas 

conforme a gradação estabelecida nas tabelas seguintes: 

Tabela 1 

Grau Correspondência 

1 2 % (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;  

2 30 % (trinta por cento) sobre o valor do contrato ou da nota de empenho pela 
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inexecução contratual;  

3 10% (dez por cento) aplicado sobre o percentual de 20% (vinte por cento) do valor 

da proposta;  

Tabela 2 

Situações Descrição Grau 

1 Não apresentação de situação fiscal e trabalhista regular no ato da assinatura do 

contrato.  

Não cumprimento dos requisitos de habilitação na modalidade pregão, embora o 

licitante tenha declarado previamente no certame que os cumpria. 

 Deixar de entregar documentação exigida para o certame. 

 Fazer declaração falsa. 

 Interposição de recursos manifestamente protelatórios. 

 Desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 

e aceito pela Administração.  

Tumultuar a sessão pública da licitação.  

Cadastrar propostas comerciais eletrônicas com valores exorbitantes em relação 

ao valor máximo.  

Não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, na modalidade 

pregão, consoante valor ofertado nas fases de lances ou de negociação.  

3 

2 Recusar-se a assinar o contrato dentro do prazo previsto no edital do certame.  

Falhar na execução do contrato sem justificativa adequável durante a prestação 

dos serviços ou fornecimento dos materiais.  

Fraudar a execução do contrato.  

Cometer fraude fiscal.  

Não retirar a nota de empenho.  

Apresentar comportamento inidôneo.  

2 

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a 

entrega materiais contratuais por dia e por unidade de atendimento.  

Não manter a regularidade fiscal e trabalhista durante a execução do contrato ou 

da nota de empenho.  

Deixar de substituir os materiais quando recusado pelo ÓRGÃO.  

1 

12.4 As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis e 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n.º 8.666/1993, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784/1999. 

12.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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12.6 O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data de recebimento da notificação. 

12.7 O recurso será dirigido ao P r e s i den te  d o  TJ CE , que poderá rever sua 

decisão em 05 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, encaminhá-lo, devidamente informado, à 

autoridade superior para análise, em igual prazo. 

12.8 Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 

12.1.5., caberá pedido de reconsideração, apresentado ao Presidente do TJCE, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis a contar da data da intimação. 

12.9 Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito 

existente no TJCE em nome da fornecedora e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito 

existente, a diferença a ser cobrada administrativa ou judicialmente. 

12.10 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e 

danos junto ao CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

12.11 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos materiais, 

advieram de caso fortuito ou motivo de força maior; 

12.12 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, 

à autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital; 

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

 

14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira. 

14.1.3. Transferir a terceiros ou subcontratar o objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993, cujo art. será interpretado de forma genérica. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

16.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 

poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei 

Complementar nº 8.078/1990, Decretos Federais nº 3.555/2000, 10.024/2019, 7.892/2013, 

9.488/2018 e o Decreto Estadual nº 4.767/2019, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da 

Lei n.º 8.666/1993, supletivamente a teoria geral dos contratos, e subordinando-se às condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  

 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário da Justiça do Estado do Ceará, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1 Em caso de eventuais demandas da contratada, o novo Portal de Atendimento do 

TJCE para protocolo exclusivamente administrativo (CPA) permitirá consultas processuais, petições 

iniciais e intermediárias no âmbito dos processos administrativos, desde que realize cadastro prévio 

no Portal (https://portaladmin.tjce.jus.br/atendimento/) e possua certificado digital. 

Visando a facilitar a utilização do Portal, foram disponibilizados 3 (três) vídeos tutoriais, 

cujos links seguem abaixo: 

1) Cadastro de Usuário: 

https://www.youtube.com/watch?v=J00Yow2ywRc 

2) Peticionamento Inicial: 

https://www.youtube.com/watch?v=TNhHA6vQKdg 

3) Peticionamento Intermediário: 

https://www.youtube.com/watch?v=dT5pLHNwXyw 

 Os vídeos tutoriais referenciados constarão do site do TJCE (https://www.tjce.jus.br/) de 

forma permanente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

 

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

 

Fortaleza/CE, data da última assinatura registrada pelo sistema. 

 

 

ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES 

DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TJCE 

 

 

DENISE MARIA NORÕES OLSEN 

SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TJCE 

 

 

MAURÍCIO LUIS CASSALTA DE PAULA COUTO 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA - 

CONTRATADA  
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